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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

Vargem Grande Paulista

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​Lei municipal nº 477/2009, 688/2013 – Lei Federal n.º 8069/90 

_____________
__________________________________________________________________​​​​__

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DOS MEMBROS DO CMDCA DE VARGEM GRANDE PAULISTA

Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, as 9h33, reuniram-se na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, situada na Rua Benedito A. de Oliveira nº 13 - Centro, os membros Sra. Edna de Paiva, Sr. Uilson Domingues Vieira, Sra. Maria Lúcia Maladesta de Freitas, Sra. Jéssica Cavalcante, Sra Mirian Andrade de Oliveira Novaes, Adriana de Lourdes Anzolini da Sílva, Bruno A. Cabral de Andrade.
 O senhor Presidente agradeceu a presença de todos e solicitou a leitura da Ata de reunião do dia 23/10/2025 e os membros aprovaram por unanimidade, em seguida foi lida a pauta do dia sendo: item 1 – Aprovação da Renovação do Registro do Projeto CREIO processo nº 6903/2025, item 2 – Resposta ao Oficio do Conselho Tutelar. Continuando a reunião, o senhor Presidente passou o relatório de visita referente ao item 1 para os membros analisarem, em seguida o Sr. Presidente colocou em votação e os membros aprovaram por unanimidade.
Ato continuo o Sr. Presidente colocou em votação sobre o item 2 e os membros aprovaram por  unanimidade encaminhar oficio ao Conselho Tutelar informando que o CMDCA está aguardando resposta dos Ofícios enviados a Prefeitura Municipal de Vargem Grande Paulista e a viúva do Presidente da época.
Em continuidade os membros discutiram sobre fazer as reuniões hibridas, uma vez que já está aprovado pelo Regimento Interno do CMDCA, e os membros deliberaram em manter as reuniões presenciais neste exercício que está findando e no exercício de 2026 fazer a aquisição de um notebook ou equipamentos similares para a realização de reuniões online
Em seguida o Sr. Presidente colocou em votação mudar o horário da reunião para as 10h ou as 14h e os membros deliberaram por unanimidade manter o horário da reunião as 9h.

 Nada mais havendo a tratar, às onze horas e trinta minutos foi declarada encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que será publicada para que produza os efeitos legais cabíveis.
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